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DECRETO N° 072/2022 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n°4.507 de 22 de dezembro de 2021; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 39/2022 
da Secretaria Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 
2021, no valor de R$ 6.112.000,00 (seis milhões cento e doze mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo 1. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o 
art. 1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
3.491.000,00 (três milhões, quatrocentos e noventa e um mil reais), conforme 
indicado no Anexo II. 

11- superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
de 2021, da Fonte 300087 - Recursos Sanepar - exercício anterior, no valor de R$ 
140.000,00 (cento e quarenta mil reais), da Fonte 300509 - RECURSOS 
UMUTRANS - exercício anterior, no valor de R$ 511.000,00 (quinhentos e onze mil 
reais), e da Fonte 300107 - Salário Educação - exercício anterior, no valor de R$ 
1.970.000,00 (um milhão, novecentos e setenta mil reais),conforme indicado no 
Anexo II. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei 
Municipal n° 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 

I — PPA: 
a) - Programas e Ações; 
b) - Demonstrativo por Unidade Executora; 
c) - Demonstrativo por Função; 
d) - Demonstrativo por Subfunção; 
e) - Demonstrativo por Programa; 

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais. 
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Art. 4° Este Decreto entra em vigor a. data de sua publicação. 
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ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°072 DE 16/03/2022 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

19. - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 
19.001. - COORDENAÇÃO 
GERAL - S.M.E 

'FUNCIONAL 	, 
'PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/ - 
. 	OP. ESPECIAL __ 

' NATUR EZA DA DESPESA FONTE VALOR 

12.365.0015.2051 
Manutenção 	da 
Educação 	Infantil 	/ 
FUNDEB 

CONTRATAÇÃO 
3.1.90.04.00.00 	POR 	TEMPO 

DETERMINADO 
101 R$ 	800.000,00 

12.122.0015.2100 
Administração 	da 
Diretoria de Educação 

OUTROS 
BENEFÍCIOS 

3.3.90.08.00.00 	ASSISTENCIAIS 
DO SERVIDOR E 
DO MILITAR 

104 R$ 	20.000,00 

12.365.0015.2050 Manutenção da  

Educação Infantil 

CONTRATAÇÃO 
3.1.90.04.00.00 	POR 	TEMPO 

DETERMINADO 
104 R$ 	300.000,00 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino 
Fundamental 

CONTRATAÇÃO 
3.1.90.04.00.00 	POR 	TEMPO 

DETERMINADO 
104 R$ 	400.000,00 

12.364.0015.2170 
Manutenção do Ensino 
Superior 

OUTROS 
BENEFÍCIOS 

3.3.90.08.00.00 	ASSISTENCIAIS 
DO SERVIDOR E 
DO MILITAR 

1000 R$ 	1.000,00 

12.361.0015.2046 • • 

Transporte de Escolares 

PASSAGENS 	E 
3.3.90.33.00.00 	DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
300103 R$ 	970.000,00 

12.361.0015.2046 
Transporte de Escolares 

PASSAGENS 	E 
3.3.90.33.00.00 	DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
300104 R$ 1.000.000,00 

TOTAL GERAL R$ 3.491.000,00 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E 
PROJETOS TÉCNICOS 
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS 

':FUNCIONAL 
1PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/ 
OP. ESPECIAL . NATUREZA DA DESPESA NATURE FONTE 

/ 
• VALOR 

18.543.0005.1134Lagos, 
Revitalização 	dos 

Bosques 	e 
Parques Naturais 

3.3.90.30.00.00 
MATERIAL 
CONSUMO 

DE 300087 
i 

R 	70.000,00 . 

18.543.0005.1134 
. 

Revitalização 	dos 
Lagos, 	Bosques 	e 
Parques Naturais 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 
TERCEIROS 
PESSOA 
JURÍDICA 

DE 
- 3000.; R$ 	70.000,00 

12.361.0015.1095 

Reformas, 	Reparos, 
Adequações e Ampliac. 
da Estrutura Física das 
Unid. Escolares 

4.4.90.51.00.00 
OBRAS 
INSTALAÇÕES 

E ... 300107 R$ 1.970.000,00 

TOTAL GERAL R$ 2.110.000,00  

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 
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20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE 
URBANA 
20.002. - FUNDO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO 

!FUNCIONAL 
! PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/ 
OP. ESPECIAL  

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

26.125.0017.2280 Manutenção 	dos 
Agentes de Trânsito 

3.1.90.11.00.00 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

300509 R$ 400.000,00 

26.125.0017.2280 Manutenção 	dos 
Agentes de Trânsito 

3.1.91.13.00.00 
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 300509 R$ 72.000,00 i  

26.125.0017.2280 
Manutenção 	dos 
Agentes de Trânsito 

3.3.90.08.00.00 

OUTROS 
BENEFÍCIOS 
ASSISTENCIAIS 
DO SERVIDOR E 
DO MILITAR 

300509 R$ 24.000,00 

26.125.0017.2280 Manutenção 	dos 
Agentes de Trânsito 

3.1.90.16.00.00 

OUTRAS 
DESPESAS 
VARIÁVEIS 	- 
PESSOAL CIVIL 

300509 R$ 15.000,00 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

TOTAL GERAL R 511.000,00 

TOTAL GERAL _  6.112.000,00 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N° 072 DE 16/03/2022 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

19. - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 
19.001. -COORDENAÇÃO 
GERAL - S M E 

!FUNCIONAL 
! PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/ 
OP. ESPECIAL  

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

12.365.0015.2051 
Manutenção 	da 
Educação 	Infantil 	/ 
FUNDEB 

3.1.90.11.00.00 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

101 R$ 800.000,00 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino 
Fundamental 

3.1.90.11.00.00 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

104 R$ 720.000,00 

12.361.0015.2048 

Alimentação escolar 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 
TERCEIROS 	- 
PESSOA 
JURÍDICA 

1000 

, 

R 1.000,00 

TOTAL GERAL R 1.521.000,00  

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

08.- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAME T RBANO E 
PROJETOS TÉCNICOS 
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS 

!FUNCIONAL 
!PROGRAMÁTICA  

    

ATIVIDADEJPROJETO/ 
OP. ESPECIAL 

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

    

    



DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 

RECURSOS UMUTRANS - exercício anterior 

ATIVO 
	

PASSIVO 
FINANCEIRO 
	

FINANCEIRO 

1.761.883,53 
	

257.069,89 

Valor utilizado pelo Decreto n°051/2022 

Valor utilizado pelo Decreto n° 072/2022 
Saldo atual 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
N° 

Fonte 
Valor 

300509 1.504.813,64 

300509 30.000,00 

300509 511.000,00 

300509 963.813,64 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

OPISIMJRA DA CIDADE 

12.361.0015.1095 

Reformas, 	Reparos, 
Adequações e Ampliac. 
da Estrutura Física das 
Un id. Escolares 

OBRAS 	E 
4.4.90.51.00.00 INSTALAÇÕES 

300103 R$ 	970.000,00 

12.361.0015.1095 

Reformas, 	Reparos, 
Adequações e Ampliac. 
da Estrutura Física das 
Unid. Escolares 

OBRAS 	E 
4.4.90.51.00.00 	INSTALAÇÕES 

300104 R$ 1.000.000,00 

TOTAL GERAL 	R$ 1.970.000,00 

TOTAL GERAL 	 3.491.000,00 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31/12/2021 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

ATIVO 
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS FINANCEIRO 

PASSIVO 	• 
FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
N° 

Fonte 
Valor 

Recursos Sanepar - exercício anterior 	 6.961.343,03 781.332,79 
300087 6.180.010,24 

Valor utilizado pelo Decreto n° 045/2022 	300087 4.000.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 066/2022 	300087 980.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 072/2022 	300087 140.000,00 

Saldo atual 	300087 1.060.010,24 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

PASSIVO 
FINANCEIRO 

•
1

,  
. ATIVO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS , FINANCEIRO 
,  

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
N° 

Fonte 
Valor 

Salário Educação - exercício anterior 2.661.255,15 
	

12.985,44 

Valor utilizado pelo Decreto n° 072/2022 
Saldo atual 

300107 2.648.269,71 

300107 1.970.000,00 

300107 678.269,71 
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